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ANEXO I - Termo de Referência 

 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço contínuo com dedicação 
de mão de obra para jardineiro e auxiliar de manutenção predial para atender as necessidades 
do IFRS – Campus Erechim, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de 

Medida 

Qtd Valor 
Mensal  

do Posto 

Valor Anual 
Total (Global) 

Máximo 
Aceitável  

1 Jardineiro. De segunda-feira a sexta-
feira das 08:00 horas as 12:00 horas  

CBO 6220-10 

Posto 
 

1 R$ 2.236,16 R$ 26.833,92 

2 Auxiliar de manutenção predial. De 
segunda-feira a sexta-feira das 13:30 
horas as 17:30 horas  

CBO 5143-10 

Posto 
 

1 R$ 1.797,89 R$ 21.574,68 

 
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de jardineiro e auxiliar de 
manutenção predial. 
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. 
1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei n. 8.666, 
de 1993. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares (item 4- Descrição da Necessidade), apêndice deste Termo de 
Referência. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares (item 8), apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
4.1. Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 
4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n. 9.507, de 
21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º 
do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 
4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. A descrição dos requisitos da contratação como um todo, encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares (item 6), apêndice deste Termo de 
Referência. 
5.2. Para atender a esta demanda será necessária a seleção de um fornecedor que apresente 
os seguintes requisitos: 
a)  que a empresa seja idônea e do ramo de atividade; 
b)  apresente profissional capacitado com ensino fundamental completo e no mínimo um 
ano de experiência na ocupação; 
c)  atenda as atribuições da Classificação Brasileira de Ocupações – CBO 6220-10 e 5143-10; 

d)  para a contratação dos serviços, será necessário que a empresa esteja de acordo com os 
seguintes itens: 

d.1)  iniciar a prestação dos serviços imediatamente após recebida a autorização da 
Administração, informando, em tempo hábil, qualquer fato impeditivo ao início da sua execução; 

d.2)  responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente, e efetuá-los de acordo com as especificações constantes do Contrato; 

d.3)  responsabilizar-se por danos causados ao patrimônio da Instituição ou terceiros, 
decorrentes de negligência ou inadequação dos serviços, e, ainda, pelo descuido com chaves, 
portas, janelas e lâmpadas que decorram em prejuízo a esse patrimônio; 
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d.4)  comunicar o contratante, por escrito, através do seu Preposto, de qualquer dano ou 
avaria a bens da Instituição, porventura ocasionados por seus empregados e/ou pelo descuido 
com chaves, portas, e janelas, ficando obrigada ao ressarcimento dos prejuízos causados;  

d.5)  efetuar os ressarcimentos devidos pela CONTRATADA, após comunicação da Instituição e 
com a devida substituição da nota fiscal de pagamento do faturamento mensal com os valores 
corrigidos; 

d.6)  manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d.7)  fornecer até o 5º (quinto) dia útil do mês em referência: auxílio-alimentação integral para 
os dias trabalhados do mês, transporte (de sua propriedade ou locado) ou vale-transporte 
integral correspondente aos dias trabalhados do mês, e qualquer outro benefício necessário ao 
bom e completo desempenho de suas atividades;  

d.8)  cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados pela 
Administração, segundo suas conveniências e em consonância com a fiscalização do Contrato; 

d.9)      arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços; 

d.10)  responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de 
trabalho; 

d.11)  arcar com os custos de qualquer dos itens de uniforme, equipamentos ou insumos, sem 
repassá-los para seus empregados;  

d.12)  responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pela Administração; 

d.13)  manter disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente 
pela Administração; 

d.14)  manter vínculo empregatício formal expresso com os seus empregados, sendo 
responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os 
encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, 
conforme a natureza jurídica da CONTRATADA, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito 
de que possam ser vítimas, quando em serviço, na forma como a expressão é considerada na 
legislação trabalhista, ficando ressalvado que a inadimplência da CONTRATADA para com estes 
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encargos não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do Contrato; 

d.15)  fornecer aos seus empregados vale-transporte, outros benefícios e vantagens previstas 
na legislação e acordo ou convenção, ou ainda dissídio coletivo de trabalho, os salários para cada 
categoria deverão ter como piso o resultado do acordo ou convenção, ou ainda dissídio coletivo 
de trabalho, entre o sindicato patronal e de trabalhadores, o vale-alimentação deverá obedecer 
aos valores acordados no acordo ou convenção, ou ainda dissídio coletivo de trabalho; 

d.16)  manter seu pessoal identificado, mediante uso de crachá com fotografia recente; 

d.17)  não é permitido e não será considerado como efetivamente a serviço, o empregado sem 
uniforme, ou utilizando peças que não constem ou diferirem do modelo aprovado pela 
CONTRATANTE, bem como os uniformes que se encontrarem em mau estado de conservação; 

d.18)  assumir todas as responsabilidades civil e penal, tomando as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito, bem como as demais sanções 
legais decorrentes do descumprimento dessas;  

d.19)  cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as 
normas de segurança da Administração e as de Segurança e Medicina do Trabalho;  

d.20)  registrar e controlar diariamente, juntamente com o Fiscal da Administração, a 
assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas, efetuando a 
reposição imediatamente da mão de obra em caso de férias ou outro motivo qualquer que 
implique redução do número de contratados pela licitante para a prestação dos serviços; 

d.21) fazer seguro para seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do Contrato, conforme exigência legal;  

d.22)  observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, objetivando a correta execução dos serviços;  

d.23)  repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto do CONTRATANTE 
e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados;  

d.24)  relatar à fiscalização do Contrato toda e qualquer irregularidade observada nas 
instalações onde houver prestação dos serviços;  
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d.25)  apresentar, quando solicitado pela fiscalização do Contrato, relatório mensal que aponte 
os serviços e o grau de satisfação com os mesmos, sendo que esse relatório deve acompanhar as 
Notas Fiscais/Faturas;  

d.26)  não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do Contrato, sem prévia e 
expressa anuência do CONTRATANTE;  

d.27)  contatar, no mínimo, 01 (uma) vez por semana, seu preposto, a fim de acompanhar todas 
as situações que ocorrerem na prestação dos serviços;  

d.28)  entregar ao CONTRATANTE a relação nominal dos empregados em atividades, nas 
dependências do local da prestação dos serviços, mencionando os respectivos endereços 
residenciais e de local de trabalho, comunicando qualquer alteração;  

d.29)  exigir que seus empregados utilizem os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), 
quando for o caso; 

d.30)  prover toda mão de obra necessária para garantir a execução do serviço, nos regimes 
contratados, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, faltas ao 
serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

d.31)  manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata 
nos casos de faltas, inclusive para atender eventuais acréscimos solicitados pela contratante; 

d.32)  substituir imediatamente, sempre que exigido pela administração e independentemente 
de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da 
contratante ou ao interesse do serviço público, ou ainda entendida como inadequada para 
prestação de serviços;  

d.33)  garantir a prestação dos serviços mesmo em estado de greve da categoria, mediante 
esquema de emergência; 

d.34)  enviar uma planilha, para o Fiscal do Contrato, referente aos funcionários que adquiriram 
direito a férias, conforme período aquisitivo e seguindo determinação da Lei vigente, informando 
os funcionários que, naquele mês de referência, passaram a ter o referido direito; 

d.35)  encaminhar cópia do aviso de férias, devidamente assinado pelo funcionário, em até 
cinco (05) dias úteis após sua assinatura, para o Fiscal do Contrato; 

d.36) nenhum funcionário, da empresa Contratada, poderá desempenhar atividades na 
Instituição com dois períodos aquisitivos de férias (24 meses) vencidas; 
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d.37) responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas os seus 
empregados, quando em serviço, por tudo quando as leis trabalhistas e previdenciárias lhes 
assegurem e pelas demais exigências legais para o exercício da atividade CONTRATADA; 

d.38)  responsabilizar-se pela conservação e manutenção corretiva e preventiva das máquinas, 
acessórios e equipamentos de propriedade da CONTRATANTE que forem colocadas à disposição; 

d.39)  quando verificar problemas técnicos, a CONTRATADA deverá entregar o “Formulário de 
Ocorrências para Manutenção” para Departamento de INFRAESTRUTURA do Campus Erechim 
devidamente preenchido e assinado; 

d.40)  instalar e manter ponto eletrônico, preferencialmente do tipo biométrico, para marcação 
de assiduidade de seus empregados, em local apropriado e visível a toda comunidade, área esta 
que deverá ser previamente aceita pela CONTRATANTE. 

5.2.1  Os serviços solicitados são de natureza necessária e portanto, devem ser executados de 
forma contínua, para que não venham a comprometer a ordem e causar prejuízos para a 
Administração. 
5.2.2  A prestação destes serviços são atividades meio da Administração, serviços contínuos 
exercidos por empresa especializada, devidamente autorizada, assim, algumas práticas 
sustentáveis devem ser incluídas na contratação desses serviços, regulando a interação dos 
serviços prestados em relação à natureza, conforme previsão constante  na Instrução Normativa 
n. 01/2010, SEGES. Neste sentido, visando reduzir o impacto ambiental, deverão ser adotadas as 
seguintes práticas de sustentabilidade, através da otimização de recursos, redução de 
desperdícios e menor poluição, tais como: 
a) a contratada deve adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o 
atendimento às normas internas e de segurança e medicina do trabalho para seus empregados; 
b) é dever da contratada a promoção de curso de educação, formação, aconselhamento, 
prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para 
economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se 
prestará o serviço; 
c) é obrigação da contratada a administração de situações emergenciais de acidentes com 
eficácia, mitigando os impactos aos empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente; 
d) a contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos 
serviços; 
e) a contratada deverá disponibilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) aos 
empregados para a execução das atividades de modo confortável, seguro e de acordo com as 
condições climáticas, favorecendo a qualidade de vida no ambiente de trabalho; 
f) a contratada priorizará o uso de copos reutilizáveis na prestação de serviços nas 
dependências do órgão ou entidade; 
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g) é obrigação da contratada destinar de forma ambientalmente adequada todos os 
materiais e equipamentos que foram utilizados na prestação de serviços; 
h) a fiscalização da execução dos serviços abrange todos os procedimentos constantes acima 
sob pena de glosa da respectiva fatura quando do não cumprimento; 
i) desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais 
potencialmente poluidores, tais como pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham 
em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que 
as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para 
repasse aos fabricantes ou importadores; 
j) o descarte dos resíduos deverá observar a legislação federal, estadual e municipal 
especialmente quanto à obrigatoriedade de cadastro específico junto aos órgãos competentes. 
5.2.3  São obrigações da Contratada, especificamente em relação aos critérios de 
sustentabilidade ambiental: 
a) orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem 
como sobre práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração 
de resíduos sólidos o ambiente onde se prestará o serviço; 
b)  utilizar equipamentos e materiais de intercomunicação (como rádios, lanternas e 
lâmpadas) e menor impacto ambiental; 
c)  observar as Resoluções CONAMA n. 401/2008 e n. 424/2010, para a aquisição e descarte 
de pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua 
responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio; 
d)  observar a Resolução CONAMA n. 20/1994, utilizando equipamentos que gerem menos 
ruído em seu funcionamento; 
e) fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para 
a execução de serviços; 
f) utilizar pilhas recarregáveis para uso em lanternas em rondas realizadas no período 
noturno, evitando o uso de pilhas ou baterias que contenham substâncias perigosas em sua 
composição; 
g) destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que 
foram utilizados na prestação de serviços; 
h) colaborar com a coleta seletiva para reciclagem, quando couber, e obedecendo as 
orientações da Comissão da Coleta Seletiva da Contratante, com vistas à separação dos materiais 
recicláveis do lixo orgânico, que deverá ser coletado separadamente; 
i) colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujos 
encarregados ou prepostos devem atuar como facilitadores das mudanças de comportamento 
de empregados da Contratada, esperadas com essas medidas; 
j) manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que 
apresentem eficiência energética e redução de consumo; 
k) comunicar à Contratante sobre equipamentos com mau funcionamento ou danificados 
como lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores de luminárias e mau 
funcionamento de instalações energizadas; 
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l) sugerir à Contratante, locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do 
consumo de energia, tais como: desligamento de sistemas de iluminação, instalação de 
interruptores, instalação de sensores de presença, rebaixamento de luminárias, etc.; 
m) auxiliar na verificação de impedimentos na saída do ar condicionado ou aparelho 
equivalente;  
n) repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 
energia fornecidas pela Contratante; 
o) para seus equipamentos que gerem ruído em seu funcionamento, observar a necessidade 
de Selo Ruído, como forma de indicação do nível de potência sonora, medido em decibel – dB 
(A), conforme Resolução CONAMA n. 20, de 07 de dezembro de 1994, em face do ruído excessivo 
causar prejuízo à saúde física e mental, afetando particularmente a audição. A utilização de 
tecnologias adequadas e conhecidas permite atender às necessidades de redução de níveis de 
ruído, inclusive, não afetando o desenvolvimento dos trabalhos administrativos ou de atividades 
de ensino nas unidades; 
p) aos funcionários operadores de equipamentos que gerem ruídos, fornecer o tipo de 
protetor auricular de acordo com a potência sonora indicada no selo do equipamento, em 
cumprimento ao subitem acima e de acordo com a tabela de Ruído Contínuo ou Intermitente em 
decibéis do Anexo 1 da NR 15. 
5.2.4  O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, 
de 1993. 
5.2.5  Os serviços visam atender as demandas existentes, sendo aconselhado viabilizar cursos 
de capacitação para os fiscais do futuro contrato. 
5.2.6  As possíveis soluções disponíveis no mercado são: 

a) Contratação de um posto de jardineiro 44 horas semanais e um posto de auxiliar de 
manutenção predial 44 horas semanais; 

b) Contratação de um posto de jardineiro 20 horas semanais e um posto de auxiliar de 
manutenção predial 20 horas semanais; 

c) Contratação do serviço de manutenção de jardins por hora; 
d) Contratação do serviço de manutenção predial por hora; 
e) Contratação por metro quadrado via tabela SINAPI – maior desconto: experiências 

do IFRS anteriores não demonstraram êxito na execução de contrato. 
5.2.7  Considerando a realidade do Campus Erechim, a alternativa B, contratação de um posto 
de jardineiro 20 horas semanais e um posto de auxiliar de manutenção predial 20 horas 
semanais, torna-se a solução mais adequada considerando a realidade orçamentária atual e as 
peculiaridades do Campus. 
5.3. O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, dentro 
da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), caso haja disponibilização de mão de obra em 
regime de dedicação exclusiva, é o seguinte: 
5.3.1  Código 6220 – Título: Trabalhadores de apoio à agricultura; e Código: 5143 – Título: 
Trabalhadores nos serviços de manutenção de edificações. 
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5.3.2  Títulos – 6220-10 – Jardineiro (árvores para ornamentação urbana), Regador – na cultura, 
trabalhador no plantio e trato de árvores ornamentais; e 5143-10 – Auxiliar de manutenção 
predial – auxiliar de manutenção de edificações, auxiliar de manutenção elétrica e hidráulica. 
5.4. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para 
a prestação do serviço. 
5.5. A quantidade estimada de deslocamentos é de dois. 
5.6. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência. 
 
6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO. 
6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado 
para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 16horas. 
6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
6.2.1  Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria; 
6.2.2  As vistorias deverão ser agendadas pelo email dap@erechim.ifrs.edu.br ou telefone (54) 
3321 7500; 
6.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue 
CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações 
relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua 
proposta. 
6.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores 
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos 
serviços decorrentes. 
6.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  
7.1.1 Os serviços de jardineiro e auxiliar de manutenção predial serão executados pela 
Contratada, obedecendo ao disposto na IN SEGES n. 05/2017 e suas alterações, demais normas 
legais e regulamentares pertinentes; 
7.1.2 A prestação dos serviços de jardineiro, no posto fixado pela Administração, segue a 
seguinte descrição sumária do cargo, CBO 6220: 
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7.1.2.1. Colhem policulturas, derriçando café, retirando pés de feijão, leguminosas e 
tuberosas, batendo feixes de cereais e sementes de flores, bem como cortando a cana. Plantam 
culturas diversas, introduzindo sementes e mudas em solo, forrando e adubando-as com 
cobertura vegetal. Cuidam de propriedades rurais. Efetuam preparo de mudas e sementes 
através da construção de viveiros e canteiros, cujas atividades baseiam-se no transplante e 
enxertia de espécies vegetais. Realizam tratos culturais, além de preparar o solo para plantio. 
7.1.2.2. A prestação dos serviços de jardineiro, no posto fixado pela Administração, 
envolve a alocação, pela Contratada, de mão de obra capacitada para: 

A – COLHER POLICULTURAS 
A.1 – Estender panos sob pés de café 
A.2 – Derriçar café 
A.3 – Rastelar plantações 
A.4 – Peneirar grãos 
A.5 – Retirar pés de feijão 
A.6 – Retirar pés de leguminosas e tuberosas 
A.7 – Bater feixe de cereais 
A.8 – Bater feijão com cambão 
A.9 – Colher sementes de flores 
A.10 – Depositar grãos em balaios, cestos e caixas 
A.11 – Queimar canaviais para colheita 
A.12 – Cortar cereais e cana 
B – PLANTAR POLICULTURAS 
B.1 - Medir espaçamento entre ruas 
B.2 - Medir espaçamento entre mudas e sementes de plantas 
B.3 - Sulcar solo 
B.4 - Cavar solo 
B.5 - Introduzir sementes em solo 
B.6 - Introduzir mudas em solo 
B.7 - Forrar solo com cobertura vegetal 
B.8 - Adubar covas, plantações e jardins 
B.9 - Plantar cobertura vegetal 
C – CUIDAR DE PROPRIEDADES RURAIS 
C.1 - Vigiar propriedades rurais 
C.2 - Cercar espaços de propriedades rurais 
C.3 - Reparar cercas 
C.4 - Pintar cercas 
C.5 - Cuidar de animais domésticos 
C.6 - Recepcionar visitantes 
C.7 - Efetuar manutenções de primeiro nível em equipamentos 
C.8 - Confeccionar cambão 
C.9 - Lavar ferramentas e equipamentos 
C.10 - Guardar equipamentos em instalações 
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C.11 - Limpar instalações 
C.12 - Cavar buraco para depósito de lixo 
D – EFETUAR PREPARO DE MUDAS E SEMENTES POLICULTURAIS 
D.1 - Construir viveiros 
D.2 - Selecionar sementes 
D.3 - Semear grãos em germinador 
D.4 - Construir canteiros de sementes 
D.5 - Misturar nutrientes em terra 
D.6 - Encher sacos plásticos com terra e nutrientes 
D.7 - Construir canteiros 
D.8 - Transplantar sementes semi-germinadas e mudas para sacos plásticos 
D.9 - Ralear mudas 
D.10 - Enxertar mudas 
D.11 - Selecionar mudas 
E – REALIZAR TRATOS CULTURAIS 
E.1 - Coletar amostras de solo 
E.2 - Capinar plantações, jardins e viveiros 
E.3 - Arruar plantações 
E.4 - Formar coroas sob pés de plantas 
E.5 - Regar plantas 
E.6 - Identificar pragas e parasitas em plantações, jardins e viveiros 
E.7 - Arrancar ervas daninhas e plantas doentes 
E.8 - Desbrotar plantações e jardins 
E.9 - Podar plantações 
E.10 - Podar jardins 
E.11 - Vestir equipamentos de proteção individual (EPI) 
E.12 - Pulverizar plantações e jardins com defensivos agrícolas e adubos foliares 
F – ORGANIZAR COLHEITA PARA BENEFICIAMENTO DE POLICULTURAS 
F.1 - Transportar produtos agrícolas do campo para instalações 
F.2 - Lavar café 
F.3 - Revirar grãos em terreiro 
F.4 - Secar sementes de flores em sombra 
F.5 - Despejar grãos em secador 
F.6 - Classificar produtos agrícolas 
F.7 - Embalar legumes e tuberosas em caixas 
F.8 - Ensacar grãos 
F.9 - Pesar produtos agrícolas 
F.10 - Anotar produção 
F.11 - Armazenar grãos em instalações 
F.12 - Empilhar cana em campo 
G – PREPARAR SOLO PARA PLANTIO 
G.1 - Roçar solo com foice 
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G.2 - Arar solo 
G.3 - Aplicar calcário em solo 
G.4 - Gradear solo 
G.5 - Nivelar solo 
G.6 - Formar curvas de nível 
H – DEMONSTRAR COMPETÊNCIAS PESSOAIS 
Z.1 - Demonstrar força física 
Z.2 - Demonstrar resistência física 
Z.3 - Demonstrar sensibilidade com plantas 
Z.4 - Demonstrar habilidade manual 
Z.5 - Dar prova de responsabilidade no cuidado da propriedade rural 
Z.6 - Articular-se em redes de informações sobre trabalho temporário 

7.1.3  A prestação dos serviços de auxiliar de manutenção predial, no posto fixado pela 
Administração, segue a seguinte descrição sumária do cargo, CBO 5143:  
7.1.3.1. Executam serviços de manutenção elétrica, mecânica, hidráulica, carpintaria e 
alvenaria, substituindo, trocando, limpando, reparando e instalando peças, componentes e 
equipamentos. Conservam vidros e fachadas, limpam recintos e acessórios e tratam de piscinas. 
Trabalham seguindo normas de segurança e higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. 
7.1.3.2. A prestação dos serviços de auxiliar de manutenção predial, no posto fixado pela 
Administração, envolve a alocação, pela Contratada, de mão de obra capacitada para: 

A - EXECUTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA E MECÂNICA 
A.1 - Verificar funcionamento de equipamentos e instalações elétricas e de 
iluminação 
A.2 - Reparar equipamentos de iluminação 
A.3 - Reparar instalação elétrica 
A.4 - Relatar avarias nas instalações 
A.5 - Fazer instalação elétrica 
A.6 - Trocar instalação elétrica 
A.7 - Trocar equipamentos de iluminação 
A.8 - Instalar equipamentos elétricos 
A.9 - Instalar equipamentos de iluminação 
A.10 - Soldar objetos 
B – EXECUTAR MANUTENÇÃO HIDRÁULICA 
B.1 - Classificar equipamentos e tubulação 
B.2 - Verificar funcionamento de instalação hidráulica 
B.3 - Limpar equipamentos hidráulicos 
B.4 - Consertar instalação hidráulica 
B.5 - Trocar instalação hidráulica 
B.6 - Limpar filtros 
B.7 - Trocar areia do filtro 
B.8 - Trocar filtros 
B.9 - Desentupir ralos, pias e vasos sanitários 
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C – REALIZAR MANUTENÇÃO DE CARPINTARIA E ALVENARIA 
C.1 - Vedar fendas e emendas 
C.2 - Reparar trincas e rachaduras 
C.3 - Impermeabilizar superfícies 
C.4 - Recuperar pinturas 
C.5 - Repor cerâmica (azulejos, pastilhas e pisos) 
C.6 - Recolocar pastilhas ou litocerâmica 
C.7 - Consertar móveis 
C.8 - Substituir portas 
C.9 - Ajustar portas e janelas 
C.10 - Reparar divisórias 
C.11 - Consertar forros 
D – LIMPAR RECINTOS E ACESSÓRIOS 
D.1 - Lavar fachadas 
D.2 - Limpar vidros 
D.3 - Remover resíduos dos vidros 
D.4 - Remover pichações 
D.5 - Limpar móveis e equipamentos 
D.6 - Limpar superfícies (paredes, pisos, etc..) 
D.7 - Aspirar pó 
D.8 - Lavar pisos 
D.9 - Encerar pisos 
D.10 - Remover sujeira 
D.11 - Varrer pisos 
D.12 - Secar pisos 
D.13 - Passar pano 
D.14 - Limpar cortinas e persianas 
D.15 - Recolher lixo 
E – TRATAR PISCINAS 
E.1 - Aspirar fundo da piscina 
E.2 - Medir ph, cloro, dureza e alcalinidade da água 
E.3 - Avaliar turbidez e cor da água 
E.4 - Adicionar produtos químicos a água 
E.5 - Esfregar borda, paredes e fundo da piscina 
E.6 - Penerar água da piscina 
E.7 - Registrar parâmetros de qualidade da água 
E.8 - Medir temperatura da água 
E.9 - Verificar nível da água 
E.10 - Cobrir piscina 
F – PREPARAR TRABALHO 
F.1 - Controlar o estoque de material 
F.2 - Verificar validade de produtos químicos e de limpeza 
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F.3 - Verificar qualidade de produtos químicos e de limpeza 
F.4 - Avaliar tipo de superfície a ser trabalhada 
F.5 - Avaliar grau de sujidade 
F.6 - Avaliar tipo de sujeira 
F.7 - Selecionar produtos e material 
F.8 - Preparar produtos 
F.9 - Diluir produtos (químicos e de limpeza) 
F.10 - Dosar produtos químicos 
F.11 - Solicitar equipamentos e materiais 
F.12 - Solicitar compra de produtos químicos e de limpeza 
G – TRABALHAR COM SEGURANÇA 
G.1 - Usar uniforme 
G.2 - Utilizar EPI 
G.3 - Inspecionar local a ser trabalhado 
G.4 - Isolar área para manutenção e limpeza 
G.5 - Montar andaime 
G.6 - Montar balancim 
G.7 - Montar cadeirinha 
G.8 - Operar equipamentos 
G.9 - Submeter-se a cursos de capacitação e qualificação 
Z – DEMONSTRAR COMPETÊNCIAS PESSOAIS 
Z.1 - Demonstra resistência física 
Z.2 - Demonstra paciência 
Z.3 - Trabalhar em equipe 
Z.4 - Demonstrar iniciativa 
Z.5 - Demonstrar prudência 
Z.6 - Demonstrar equilíbrio físico 
Z.7 - Reconhecer limitações pessoais 
Z.8 - Demonstrar capacidade de trabalhar em alturas 
Z.9 - Contornar situações adversas 
Z.10 - Demonstrar agilidade 
Z.11 - Demonstrar controle emocional 
Z.12 - Demonstrar destreza manual 

7.2.  O empregado da CONTRATADA, deverá observar o seguinte: 
7.2.1.  Cumprir a carga horária de serviço, observando pontualmente os horários de entrada e 
saída; 
7.2.2. Apresentar-se uniformizado, primando por sua aparência pessoal; 
7.2.3. Manter-se atento, ocupando permanentemente o local designado para o exercício de 
suas funções, não se afastando para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por 
terceiros; 
7.2.4. Comunicar à Administração todo acontecimento entendido como irregular e que atente 
contra o patrimônio da CONTRATANTE; 
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7.2.5. Não preparar ou fazer refeições fora do horário próprio; 
7.2.6. Utilizar Equipamentos de Proteção Individual e/ou Coletiva, quando necessários; 
7.2.7. Impedir a utilização do local de trabalho para guarda de objetos estranhos a ele, por parte 
de servidores alheios ao setor, de empregados ou de terceiros; 
7.2.8. Executar as atividades próprias da função, constantes do Termo de Referência e outras 
tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade; 
7.2.9. Demonstrar educação, respeito, paciência, organização, capacidade de iniciativa, 
afabilidade e urbanidade; 
7.2.10. Agir com agilidade e bom senso. 
 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 
8.1.  A Gestão do contrato será composta pelos seguintes atores:  
a) Gestão da Execução do Contrato;  
b)  Fiscalização Técnica;  
c) Fiscalização Administrativa. 
8.2.  As atividades de fiscalização e execução estão dispostas no item 16 deste Termo de 
Referência.  
8.3  A Gestão do Contrato será exercida pelo Coordenador de Contratos do IFRS Campus 
Erechim, a Fiscalização Técnica e Fiscalização Administrativa serão exercidas por servidores 
formalmente designados por Portaria específica.  
8.4.  A execução do Contrato, ou seja, a operacionalização dos serviços será realizada pelo 
Departamento de Infraestrutura do Campus Erechim, sob a fiscalização dos Fiscais conforme 
mencionado no item anterior. 
8.5.  A Comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA se dará, preferencialmente, via 
ofícios e e-mails predeterminados conforme segue:  

Coordenadoria de Gestão de Contratos:  
E-mail: contratos@erechim.ifrs.edu.br  
Telefone: 54 3321 7502 
Coordenação de Infraestrutura:  
E-mail: infraestrutura@erechim.ifrs.edu.br  
Telefone: 54 3321 7507 

8.6.  Após, será solicitada à licitante vencedora reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.  
8.7.  A CONTRATADA deverá indicar um preposto para, se aceito pelo CONTRATANTE, 
representá-la na execução do Contrato.  
8.8.  Preferencialmente deverão estar presentes na reunião inicial, o gestor do contrato, os 
fiscais do contrato, o preposto da empresa e a equipe de Planejamento da Contratação.  
8.9.  Ainda nesta reunião deve-se formalizar as providências necessárias ao perfeito 
cumprimento das obrigações das partes, em especial quanto à data de início dos serviços.  
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8.10.  De acordo com as necessidades, poderá haver outras reuniões entre as partes, em local, 
horário e data a serem acordados.  
8.11.  Todos os assuntos definidos e acertados nas reuniões serão registrados em ata.  
8.12.  Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos 
os serviços, o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 
diretamente por fiscal designado, podendo, em razão disso:  
8.13.  Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da 
CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização 
ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;  
8.14  Fiscalizar o cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações e encargos sociais e 
trabalhistas, no que se refere à execução do Contrato.  
8.15.  Nos termos do art. 67, § 1º, da Lei n. 8.666/93, o CONTRATANTE designará um 
representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados.  
8.16. As decisões e providências, que ultrapassarem a competência do representante, deverão 
ser solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.  
8.17.  O CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se em 
desacordo com o Contrato.  
8.18.  Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.  
8.19.  A fiscalização do CONTRATANTE terá livre acesso aos locais de trabalho da mão de obra 
da CONTRATADA, para assegurar-se de que as tarefas sejam executadas na forma 
preestabelecida.  
8.20.  O pagamento deverá ser efetuado mensalmente à CONTRATADA conforme disposto no 
item 18 deste termo de referência. 
8.21.  Para comprovação da regularidade dos encargos trabalhistas e previdenciários exigidos, 
a CONTRATADA deverá atentar para o disposto no item 16 deste Termo de Referência.  
8.22.  Havendo dúvida quanto à autenticidade da cópia apresentada, poderá o executor do 
Contrato solicitar a apresentação de documento original ou fotocópia autenticada.  
8.23.  No caso de incorreção dos documentos apresentados (item 16, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, proceder-se-á a restituição à adjudicatária para as correções necessárias, não 
respondendo a CONTRATANTE por qualquer encargo resultante de atrasos na liquidação dos 
pagamentos correspondentes.  
8.24.  Os pagamentos a serem feitos pelo CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, 
corresponderão ao valor dos serviços efetivamente prestados, devidamente discriminados nas 
respectivas Notas Fiscais/Faturas apresentadas pela CONTRATADA.  
8.25.  A CONTRATANTE efetuará provisionamento de valores para o pagamento de férias, 13º 
(décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da CONTRATADA, sendo 
destacado do valor mensal do contrato e depositado pela CONTRATANTE em conta-depósito 
vinculada-bloqueada para movimentação.  
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8.26.  Será exigida da CONTRATADA a prestação da garantia de execução do contrato conforme 
previsto no item 21.  
8.27.  Para avaliação e verificação da execução dos serviços contratados serão adotados os 
critérios estabelecidos no Instrumento de Medição de Resultados – IMR, conforme estabelecido 
na IN SEGES n. 05/2017 e detalhado a seguir. 
 
 
 
 
 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR 
PLANILHA DE AVALIAÇÃO DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

 

IFRS CAMPUS ERECHIM 

Serviço a ser avaliado:  
  
  

Contratada:   Nº do contrato:   
Mês/ano avaliado:   Data:   

Fiscal Técnico:  Nº SIAPE:  
Fiscal Administrativo:  Nº SIAPE:  

 
 

 MARQUE COM "X" 

Indicador/Descrição 
5 4 3 2 1 

(Ótimo) (Muito Bom) (Bom) (Insuficiente) (Péssimo) 

01 - Execução do Serviço           
02 - Assiduidade do(s) 
Colaborador(es)           

03 - Uniformes, EPI, Identificação e 
Materiais           

04 - Pagamento de Salários e 
Benefícios           

05 - Eficiência na entrega de 
documentos           

Total 0 0 0 0 0 

OBSERVAÇÃO: Atribua apenas uma avaliação para cada linha, marcando com um "X". 

 
Pontuação máxima: 25  
Pontuação obtida 0  Atendimento (%) 0 

 
ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Garantir a realização e qualidade dos serviços prestados, bem como o cumprimento de 
todas as exigências previstas no Edital e seus respectivos anexos. 

Meta a Cumprir 100% de avaliação positiva dos serviços terceirizados 
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Instrumento de Medição Avaliação realizada pelos fiscais do contrato. Os fiscais poderão utilizar valores 
consolidados provenientes de pesquisa de satisfação do público usuário 

Forma de Acompanhamento Sistema informatizado ou manual (planilha eletrônica, controle manual das solicitações) 

Peridiocidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo Grau de satisfação dos usuários, em escala de 1 a 5, onde 1 = péssimo e 5 = ótimo 

Início de Vigência Início da execução dos serviços 

Faixas de ajuste no pagamento 

• Entre 85% e 100% na avaliação = Pagamento integral da Nota Fiscal;  
• Entre 75% e 85% na avaliação = Glosa de 5% no valor da N.F, mais advertência;  
• Entre 65% e 75% na avaliação = Glosa de 10% no valor da N.F, mais advertência;  
• Entre 55% e 65% = Glosa de 20 % no valor da N.F, mais advertência;  
• Abaixo de 55% , Rescisão de contrato. Caso o resultado seja isolado = Glosa de 40% 
no valor da N.F referente a avaliação. 

Sanções 

• Entre 85% e 100% na avaliação = Pagamento integral da Nota Fiscal;  
• Entre 75% e 85% na avaliação = Glosa de 5% no valor da N.F, mais advertência;  
• Entre 65% e 75% na avaliação = Glosa de 10% no valor da N.F, mais advertência;  
• Entre 55% e 65% = Glosa de 20 % no valor da N.F, mais advertência;  
• Abaixo de 55% , Rescisão de contrato. Caso o resultado seja isolado = Glosa de 40% 
no valor da N.F referente a avaliação. 

Observações Nos três primeiros meses sua validade será meramente para fins de orientação e 
adaptação 

 
8.28. O não cumprimento reiterado deste acordo poderá ensejar, além das penalidades 
previstas no edital e contrato, a rescisão contratual, garantida a ampla defesa e contraditório. 
8.29. A aferição dos serviços será realizada sempre até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao 
da prestação dos serviços, sob a responsabilidade do fiscal do contrato. 
8.30. Além da adequação dos descontos previstos neste acordo, poderão ser aplicadas, 
independentemente das demais penalidades previstas no edital e contrato: multa, impedimento 
de licitar e contratar entre outros, garantidos a ampla defesa e contraditório. 
 
9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e insumos necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 
9.2. A prestadora do serviço de jardineiro deverá fornecer os seguintes insumos:  
 

UNIFORMES - QUANTIDADE MÍNIMA PARA 12 MESES                                                          
(SEMPRE REPOR QUANDO NECESSÁRIO) 

Material Quantidade 
Calça  2 unidades  
Camisa de manga longa  2 unidades  
Camisa de manga curta  2 unidades  
Meia  2 unidades  
Japona de Nylon  1 unidade  
Blusa de frio  2 unidades  
Cinto de Nylon  1 unidade  
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Boné ou chapéu  1 unidade  
Crachá funcional  1 unidade  

EPIS - QUANTIDADE MÍNIMA PARA 12 MESES (SEMPRE REPOR QUANDO NECESSÁRIO) 
Material Quantidade 

Protetor Auditivo  1 unidade  
Óculos de segurança  1 unidade  
Botina de couro  2 pares  
Bota de borracha cano longo  1 par  
Protetor de canela para cortar grama  1 par  
Luva de Raspa  1 par  
Luva de Látex Natural  6 pares  
Avental de raspa  1 unidade  
Protetor Solar Fator 50  3 unidade  
Repelente  3 unidade  

MATERIAS/EQUIPAMENTOS/INSUMOS                                                                        
QUANTIDADE MÍNIMA PARA 12 MESES (SEMPRE REPOR QUANDO NECESSÁRIO) 

Material Quantidade 
Machado  1 unidade  
Enxada  2 unidades 
Enxadão  1 unidade  
Cavadeira  1 unidade  
Pulverizador  1 unidade  
Martelo  1 unidade  
Alicate  1 unidade  
Foice  1 unidade  
Tesoura de poda  1 unidade  
Vassoura  1 unidade  
Vassourão  1 unidade  
Pá  1 unidade  
Amalador/Lima  1 unidade  
Serrote  1 unidade  
Peneira  1 unidade  
Facão  1 unidade  
Rastelo  1 unidade  
Alicate torquez  1 unidade  
Ancinho  2 unidades  
Carrinho de mão  1 unidade  
Cinto de segurança  1 unidade  
Cortador de grama a combustão (estilo 
carrinho)  

1 unidade  
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Cortador de grama costal a combustão  1 unidade  
Motosserra  1 unidade  
Aparador de cerca viva  1 unidade  
Soprador a gás 1 unidade  
Combustível para os equipamentos a 
combustão (Insumo: Consumo Mensal)  

10 litros  

Óleo dois tempos (insumo: consumo mensal) 2 litros  
Fio de nylon para roçadeira (Insumo: 
Consumo Mensal)  

20 metros  

 
9.3. A prestadora do serviço de Auxiliar de Manutenção Predial deverá fornecer os seguintes 
insumos:  
 

UNIFORMES - QUANTIDADE MÍNIMA PARA 12 MESES                                                               
(SEMPRE REPOR QUANDO NECESSÁRIO) 

Material Quantidade 
Calça  2 unidades  
Camisa de manga longa  2 unidades  
Camisa de manga curta  2 unidades  
Meia  2 unidades  
Japona de Nylon  1 unidade  
Blusa de frio  2 unidades  
Cinto de Nylon  1 unidade  
Boné ou chapéu  1 unidade  
Crachá funcional  1 unidade  

EPIS - QUANTIDADE MÍNIMA PARA 12 MESES (SEMPRE REPOR QUANDO NECESSÁRIO) 
Material Quantidade 

Protetor Auditivo tipo plug 3 unidades 
Protetor Auditivo tipo concha 1 unidade 
Óculos de segurança  1 unidade 
Botina de couro  2 pares 
Bota de borracha cano longo  1 par 
Capacete de proteção com jugular 1 unidade 
Cinto de segurança tipo paraquedas 1 unidade 
Luva de Raspa  1 par 
Luva de vaqueta contra agentes abrasivos e 
escoriantes 2 pares 

Luva de Látex Natural  6 pares 
Luva multi tato (poliuretano) 2 pares 
Luva isolante de borracha 2 pares 
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Máscara de proteção semi-facial filtrante 
PFF2 com válvula contra fumos metálicos 3 unidade 

Mangote de raspa de couro 1 unidade 
Avental de raspa  1 unidade 
Perneiras de raspa de couro  2 pares 
Protetor facial para soldas para proteção dos 
olhos e da face 1 unidade 

Protetor Solar Fator 50  3 unidades 
Repelente 3 unidades 

MATERIAS/EQUIPAMENTOS/INSUMOS                                                                                
QUANTIDADE MÍNIMA PARA 12 MESES (SEMPRE REPOR QUANDO NECESSÁRIO) 

Carrinho de mão 1 unidade 
Pá de pedreiro 1 unidade 
Colher de pedreiro 1 unidade 
Maleta de ferramentas 1 unidade 
Furadeira com ferramentas 1 unidade 

 
9.4. A contratada deverá disponibilizar no local um sistema de controle da jornada de trabalho 
eletrônico. 
 
10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
10.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
10.1.1. Da formação necessária (Escolaridade Mínima) 

Conforme descrito no subitem 5.2.b) 
OBS:   Os requisitos acima mencionados deverão ser apresentados até o início da 

prestação de serviço do contrato. 
10.1.2. Do salário normativo 
10.1.2.1.  Os salários dos profissionais, destacados para a execução dos serviços deverão, no 
mínimo, expressar o piso salarial das respectivas categorias, firmado em convenção ou Acordo 
Coletivo. 

a) da Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) utilizada para formação da Planilha de Custos 
utilizada para os Serviços de JARDINEIRO - CBO 6220-10 e AUXILIAR DE MANUTENÇÃO PREDIAL 
– CBO 5143-10: 
Número do registro no MTE: RS 000153/2021 
Data do registro no MTE: 22/01/2021 
  Número do processo: 19964.100831/2021-53 

Data do Protocolo: 21/01/2021  
Vigência: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Data Base: 01/01 
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SIND DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERVACAO DO EST DO R G S, CNPJ n. 87.078.325/0001-
75 E SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMP. DE ASSEIO, CONSERV, ZELADORIA, RECICL DE 
LIXO, LIMPEZA URB, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES E EMP. DE SERV TERCEIRIZ, CNPJ n. 
10.141.903/0001-46 
 
10.1.3. Do vale transporte 
10.1.3.1. Para o cálculo do vale transporte, utilizar-se-á o valor de referência estabelecido 
pela empresa Transportes Gaurama (detentora do transporte público em Erechim) na 
quantidade de 2 (dois) vales diários, tendo em vista a localização e as linhas de transportes 
público disponíveis. 
 

 
Campus 

 
Descrição 

Quantidade 
de passagens 
por dia 

Valor 
unitário 
do vale 

Erechim 
Tabela de Preço – TRANSPORTES GAURAMA LTDA 
Tarifa Única  2 R$ 4,00 
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10.1.4. Do horário 
10.1.4.1.      De segunda a sextas-feiras, carga horária de 20 horas semanais. Posto de jardineiro 
das 08 às 12 horas. Posto de auxiliar de manutenção predial das 13h30min às 17h30min. 
10.1.5. Dos serviços extraordinários e banco de horas  
10.1.5.1.  As horas-extras resultantes do alongamento de jornada, caso ocorra, submeter-
se-ão ao sistema de compensação, que nada mais é que o descanso forçado do colaborador na 
primeira oportunidade e no mesmo tempo em que se esticou a jornada. Utilizar-se-á, portanto, 
para uma efetiva compensação das horas extraordinárias, o sistema de Banco de Horas. Nele, o 
colaborador poderá ultrapassar a jornada normal no máximo 2 (duas) horas por dia, conforme 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Tais alongamentos serão obrigatoriamente 
compensados na primeira oportunidade, evitando-se com isso o pagamento de horas-extras.  
10.1.5.2. A compensação do trabalho extraordinário previsto na CLT poderá ser 
compensado nos recessos administrativos da Instituição, mediante comunicação prévia do IFRS 
à contratada ao dia anterior à correspondente dispensa. 
10.1.5.3. A prestação de serviço extraordinário deverá ser comunicada pelo fiscal do 
contrato, a quem compete solicitar, justificar, autorizar e comprovar a prorrogação do 
expediente em horário extraordinário. 
10.1.6. Do ISSQN (percentual estimado) 
10.1.6.1. O percentual do ISSQN do município de Erechim, onde está localizado o Campus, 
para todos os postos a serem contratado é de 3% (três por cento). 
10.1.7. Do auxílio lanche 
10.1.7.1. O auxílio lanche será disponibilizado conforme valores disponibilizados na CCT 
específica do cargo. 
10.1.8. Dos Uniformes, EPIs, materiais e Sistema de Controle da Jornada de trabalho 
10.1.8.1.  A contratada deverá fornecer todos os itens necessários conforme especificidades 
do posto de trabalho. 
10.1.9. O IFRS Campus Erechim em sua estrutura possui muitos blocos separados uns dos outros 
e em alguns casos as construções são antigas. O quantitativo de funcionários a serem alocados 
para os serviços foi definido com base nos estudos preliminares, peculiaridades da área, histórico 
de contratações anteriores e considerando-se fatores econômicos favoráveis a Administração 
Pública. É facultado ao licitante realizar vistoria no local para um melhor conhecimento da 
demanda. 
10.1.10. A CONTRATADA deverá ressarcir ao IFRS Campus Erechim os prejuízos causados 
pelos seus empregados ao patrimônio público, à Administração e a terceiros, quando da 
execução dos serviços contratados, independentemente de dolo ou culpa destes. 
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10.1.11. A CONTRATADA se responsabilizará pelo controle diário de ponto de seus 
funcionários, porém, a fiscalização mensal ficará a cargo do fiscal do contrato. 
10.1.12. O preposto da empresa deverá registrar e controlar, juntamente com a 
CONTRATANTE a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências do Posto 
em que estiver prestando seus serviços. 
10.1.13. A Contratada não poderá interromper a prestação dos serviços e/ou atrasar os 
pagamentos de salários e benefícios devidos aos funcionários em decorrência de atraso por parte 
do IFRS Campus Erechim do pagamento das faturas correspondentes por um período de até 90 
(noventa) dias.  
10.1.14. Fornecer aos seus empregados o salário e os benefícios atualizados por Convenção 
Coletiva até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao da data na homologação no Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE). 
10.1.15. A diferença dos salários e benefícios retroativos à data de vigência da Convenção 
Coletiva deverão ser pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da data da 
homologação no Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
10.1.16. A CONTRATADA não poderá vincular o pagamento dos salários e demais benefícios 
de seus empregados ao pagamento das faturas correspondentes aos serviços contratados. 
 
11. UNIFORMES 
11.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser 
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças 
para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, 
observando o disposto nos itens seguintes. 
11.2. O uniforme deverá compreender as peças do vestuário conforme indicado nos quadros 
apresentados junto aos itens 9.2 e 9.3. 
11.2.1 As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade. Os uniformes 
devem ser entregues ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser substituído 
01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não 
atendam as condições mínimas de apresentação; 
11.2.2 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 
substituindo-os sempre que estiverem apertados. 
11.3. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 
fiscalização do contrato. 
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
12.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
12.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o 
qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 
12.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
12.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 
12.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
12.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
12.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
12.7.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
12.7.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 
12.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:  
12.8.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 
12.8.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 
irregularidade;  
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12.8.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 
até a data da extinção do contrato.  
12.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na 
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção 
ou rescisão do contrato.  
12.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
12.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
12.12. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  
12.13. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 
12.14. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei n. 8.666, de 1993. 
12.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança 
e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 
 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em 
sua proposta; 
13.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
13.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração.  
13.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
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13.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
13.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n. 7.203, de 2010; 
13.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados 
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando 
for o caso; 
13.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste 
Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 
13.9. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, 
conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP  n. 5/2017: 
13.9.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário,  horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso; 
13.9.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; e 
13.9.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
13.9.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
13.9.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 
empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 
desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 
devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à 
semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 
13.10. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber 
o vale transporte. 
13.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital 
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e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo 
VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
13.12. Substituir, no prazo de 2 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 
respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;  
13.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  
13.13.1 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade.  
13.14. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a 
possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade 
de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 
13.15. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 
não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
13.15.1 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 
Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, 
rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão 
depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no 
pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e 
FGTS decorrentes.  
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13.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
13.17. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração; 
13.18. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
13.19.  Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 
13.19.1 viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, 
aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
13.19.2 viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 
ou da admissão do empregado; 
13.19.3  oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de 
extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, 
quando disponível. 
13.20. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato; 
13.21. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 
13.22. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento 
das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do 
pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição 
da Contratante; 
13.22.1 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento 
da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até 
que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
13.22.2 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada 
no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento 
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das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução 
dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
13.22.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
13.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
13.24.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
13.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
13.26. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções 
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006;  
13.26.1. Para os serviços de jardineiro, a empresa poderá se beneficiar da condição de optante 
pelo Simples Nacional, conforme Solução de Consulta no 291 Cosit, de 14 de outubro de 2014, 
desde que não exerça em conjunto com outras atividades que sejam objeto de vedação do 
referido regime de tributação. 
13.27. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de 
serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, 
§1º, II e do art. 31, II, todos da LC n. 123, de 2006. 
13.27.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar 
cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de 
obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 
13.28. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1º do art. 57 da Lei n. 8.666, de 1993. 
13.29. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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13.30. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço. 
13.31. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
13.32. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
13.33. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Termo de Referência, no prazo determinado. 
13.34. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
13.35. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo 
de Referência. 
13.36. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 
de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei n. 13.146, de 2015. 
13.37. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; 
13.38. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
13.39. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, 
do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP n. 5, de 25/05/2017: 
13.39.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 
as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 
cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações; 
13.39.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
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utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo 
das sanções civis e penais cabíveis. 
13.40. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada  solicitará 
o encaminhamento do termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 
507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente 
aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 
13.40.1 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo 
Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
13.40.2 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente 
item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de 
negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros. 
13.40.3 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do 
cumprimento das obrigações previstas neste item. 
13.41. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
 
14. DA SUBCONTRATAÇÃO   
14.1  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
15.1.   É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 
16. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
16.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n. 
8.666, de 1993. 
16.2.  As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações 
que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o 
serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, 
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bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, 
alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do 
contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a 
solução de problemas relativos ao objeto. 
16.3.  O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do 
contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público 
usuário, de acordo com as seguintes disposições:   
I – Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à 
instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos 
para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre 
outros;   
II – Fiscalização Técnica:  é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto 
nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser 
auxiliado pela fiscalização pelo público usuário;   
III – Fiscalização Administrativa:  é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução 
dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 
providências tempestivas nos casos de inadimplemento;   
16.4.  As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  
16.5.  A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros 
e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 
16.6. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 
outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas 
por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):  
a) no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte 
documentação:   
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a.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;   
a.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
CONTRATADA; e   
a.3. exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços.   
b) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da 
regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):  
b.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND);   
b.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal 
do domicílio ou sede do contratado;   
b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e   
b.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).   
c) entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos:   
c.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;  
c.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 
conste como tomador CONTRATANTE; 
c.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços 
ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;   
c.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, 
entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de 
Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e   
c.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato.   
d) entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do 
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:   
d.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;  
d.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais;   
d.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado;   
d.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.   
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16.7.  A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada na alínea “d” acima no prazo 
de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente. 
16.8.  No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a 
comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as 
respectivas organizações.  
16.9. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 
elencados no subitem 16.7 acima deverão ser apresentados.  
16.10.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, 
os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).  
16.11.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os 
fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.  
16.12.  O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções.  
16.13.  A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, 
quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.  
16.14.  Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as 
seguintes diretrizes:  
16.14.1 Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada): 
a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre 
todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome 
completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, 
benefícios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), 
horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas; 
b) Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa 
verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela 
CONTRATADA e pelo empregado; 
c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato 
administrativo; 
d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva 
de Trabalho da Categoria (CCT); 
e) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a CONTRATADA; 
f) Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho 
que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 
g) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
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g.1. relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
e indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
g.2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 
quando for o caso, devidamente assinadas pela contratada; 
g.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 
g.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 
16.14.2 Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura): 
a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) 
sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço; 
b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF; 
c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF; 
d) Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 
66-A da Lei n. 8.666, de 1993. 
16.14.3 Fiscalização diária: 
a) Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados. As 
solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais 
reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao 
preposto. 
b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou 
a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da 
CONTRATADA. 
c) Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão 
prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho. 
16.15. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislação 
relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de 
seus empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes 
dos empregados no dia e percentual previstos. 
16.16.1 O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, 
inclusive quanto à necessidade de solicitação da contratada. 
16.16. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da 
conta do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo 
recolhidas em seus nomes. 
16.17.1   Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados. 
16.17. A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela 
CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos: 
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a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE; 
b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 
conste como tomador a CONTRATANTE; 
c) cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e 
d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, 
entre outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 
Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado. 
16.18. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 
utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo XI, 
ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo 
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que 
a CONTRATADA: 
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
16.19.1 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 
16.19. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
16.20. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada.  
16.21. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
16.22. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador.  
16.23. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  
16.24. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços.  
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16.25. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
16.26. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
16.27. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 
65 da Lei n. 8.666, de 1993.  
16.28. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  
16.29. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei n. 8.666, de 1993.  
16.30. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições 
de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento 
convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral 
e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei n. 8.666, de 1993.  
16.31. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato 
à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  
16.31.1 Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de 
quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.  
16.31.2 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.  
16.31.3 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os 
empregados da contratada.  
16.32. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 
CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para 
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com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas 
rescisórias.  
16.33. A fiscalização de que trata este Termo de Referência não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n. 
8.666, de 1993. 
16.34. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII 
da Instrução Normativa SLTI/MP n. 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 
 
17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  
17.1.   A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo.  
17.2.  No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   
17.3.  O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou 
pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
17.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
17.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 
técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 
com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento 
de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 
17.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
17.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
17.3.1.4. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento mensal, o fiscal 
administrativo deverá verificar as rotinas previstas no Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017, 
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no que forem aplicáveis à presente contratação, emitindo relatório que será encaminhado ao 
gestor do contrato; 
17.3.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado 
em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  
17.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 
17.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  
17.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia 
do esgotamento do prazo. 
17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  
17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções;  
17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
17.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou 
instrumento substituto. 
17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n. 10.406, de 2002). 
17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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18. DO PAGAMENTO 
18.1.  O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  
18.1.1.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, 
da Lei n. 8.666, de 1993. 
18.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência 
18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei n. 8.666, de 1993.  
18.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n. 3, de 26 
de abril de 2018. 
18.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
18.4.1. o prazo de validade;  
18.4.2. a data da emissão;  
18.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
18.4.4. o período de prestação dos serviços;  
18.4.5. o valor a pagar; e  
18.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
18.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
18.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n. 05, de 2017, 
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
18.6.1. não produziu os resultados acordados; 
18.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 
18.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

Campus Erechim 
 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus Erechim  
Pregão Eletrônico nº 02/2021             UASG: 158141 
Av. José Oscar Salazar, 879 - Três Vendas - Erechim/RS - CEP 99713-028 Fone: 54-3321-7523 – licitacao@erechim.ifrs.edu.br 
 
 

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
18.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
18.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 
18.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
n. 3, de 26 de abril de 2018. 
18.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
18.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  
18.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   
18.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  
18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do 
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 
18.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
18.16. A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado 
corresponderá, no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha 
de preços. 
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18.16.1. Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, 
a prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo 
equivalente a 03 (três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total 
de vigência contratual. 
18.16.2. A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista 
em termo aditivo. 
18.16.3. Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio 
trabalhado e/ou indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas 
na planilha de forma complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a 
metodologia de cálculo adotada. 
18.17. A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título 
de vale-transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por 
não receber o benefício previsto na Lei n. 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado 
pelo Decreto n. 95.247, de 17 de novembro de 1987.  
18.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

365 

19. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
19.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP n. 5/2017, as regras acerca da 
Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
19.2. A futura Contratada deve autorizar a Administração contratante, no momento da 
assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e 
demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas 
obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.  
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19.2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 
guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 
19.3. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 
13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas 
repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante 
em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para 
movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP n. 5, de 2017, 
os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas 
condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma. 
19.4. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN 
SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, 
incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou 
entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas 
obrigações: 
19.4.1. 13º (décimo terceiro) salário; 
19.4.2. Férias e um terço constitucional de férias; 
19.4.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 
19.4.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
19.4.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no 
Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
19.5. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata 
die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta 
licitação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do 
Termo de Cooperação Técnica. 
19.6. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio 
da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que 
vier a prestar os serviços. 
19.7. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-
depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados. 
19.8. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante 
para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos 
nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de 
situações ocorridas durante a vigência do contrato. 
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19.8.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos 
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de 
vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será 
expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito 
vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. 
19.8.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
favorecidos. 
19.8.3. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias 
realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 
19.9.  O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à 
respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da 
categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da 
quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, 
conforme item 15 da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
 
20. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO) 
20.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada 
no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, 
competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória 
de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na 
forma  estatuída no Decreto n. 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução 
Normativa SEGES/MP n. 5/2017. 
20.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 
resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 
20.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
20.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: 
a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à 
época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo 
contrato; 
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20.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por 
autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 
20.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não 
decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante 
do Edital. 
20.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da 
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se 
como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente 
daquela em que celebrada ou apostilada.  
20.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos 
de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento 
da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 
20.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 
20.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só 
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 
20.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 
20.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e 
formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 
20.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação 
aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 
20.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE 
ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo 
de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se 
disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.  
20.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 
20.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 
normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.   
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20.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que 
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não 
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  
20.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da 
categoria profissional abrangida pelo contrato. 
20.13. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à 
variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo 
aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC, com base na 
seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n. 1.054, de 1994):  
R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 
entrega da proposta da licitação; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
20.13.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.   
20.13.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, 
obrigatoriamente, o definitivo.  
20.13.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.  
20.13.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por 
meio de termo aditivo.   
20.13.5. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a 
CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique 
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o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 
correspondentes da planilha contratual. 
20.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 
20.14.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 
20.14.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 
de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 
20.14.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma 
de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência 
retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, 
assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 
20.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
20.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta 
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 
20.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a 
comprovação da variação dos custos. 
20.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 
aditamento ao contrato. 
20.19. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 
modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, 
como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN 
SEGES/MP n. 5/2017.   
 
21.  GARANTIA DA EXECUÇÃO 
21.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei 
n. 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o 
término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato. 
21.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante 
de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 
seguro-garantia ou fiança bancária.  
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21.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  
21.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  
21.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da 
IN SEGES/MP n. 5/2017. 
21.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
21.4.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  
21.4.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato; 
21.4.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
21.4.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pela contratada, quando couber. 
21.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
21.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica 
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
21.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda. 
21.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
21.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação.  
21.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 
21.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
21.12. Será considerada extinta a garantia:  
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21.12.1  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas 
do contrato;  
21.12.2  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 
termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN 
SEGES/MP n. 05/2017.  
21.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
21.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista neste TR. 
21.15. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa 
pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não 
ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será 
utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões 
previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto n. 9.507, de 
2018, observada a legislação que rege a matéria. 
21.15.1 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho 
21.16. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 
trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 
respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 
prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 
5/2017.  
 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n. 10.520, de 2002, a CONTRATADA 
que: 
22.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
22.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
22.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 
22.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 
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22.1.5 cometer fraude fiscal. 
22.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
22.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 
22.2.2 Multa de:  
22.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
22.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
22.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
22.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
22.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo 
de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
22.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
22.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
22.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
22.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também  é  
aplicável  em  quaisquer  das  hipóteses  previstas  como  infração administrativa no subitem 22.1 
deste Termo de Referência 
22.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
22.3. As sanções previstas nos subitens 22.2.1, 22.2.3, 22.2.4 e 22.2.5 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
22.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 
 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar dano físico, lesão corporal ou 
conseqüências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais 
por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para 

executar os serviços contratados, por empregado 
e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 
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5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade 
e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário 

e por dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, 

após reincidência formalmente notificada pelo 
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato 

os prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 
01 

 
22.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n. 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
22.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
22.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
22.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.  
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22.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n. 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n. 9.784, de 1999. 
22.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
22.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
22.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
22.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
22.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
22.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n. 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
22.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público.  
22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
23. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
23.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
23.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 
no edital. 
23.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
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23.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não 
inferior a três anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado; 
23.3.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
23.3.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 
23.3.4. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de 
atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem 
ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 
23.3.5.  Os atestados deverão comprovar que a licitante tenha executado contrato com 
um mínimo de 1 (um) posto de trabalho para cada item, compatíveis com o objeto licitado; 
23.3.6.  Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, 
a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 
situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 
23.3.7.  Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório 
de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização 
compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 
10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 
23.3.8.  A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 
5/2017; 
23.3.9.  O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços prestados, 
no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no contrato social, 
devidamente registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de pessoas 
jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB; 
23.3.10.  O(s) Atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado do órgão (ou 
empresa) emissor devendo conter, no mínimo, as seguintes informações: 1) razão Social, CNPJ e 
dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 2) descrição do objeto contratado; 3) prazo de 
execução do trabalho, e; 4) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do serviço 
executado. Esses dados poderão ser utilizados pela IFRS Campus Erechim para comprovação das 
informações. 
23.3.11.  Não terá validade alguma o atestado emitido pelo próprio licitante ou por 
empresa pertencente ao mesmo grupo. 
23.4. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global por item, conforme item 1.1. 
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23.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 
23.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
 
24. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
24.1. O custo estimado da contratação é de R$ 48.408,60 (quarenta e oito mil, quatrocentos e 
oito e sessenta centavos). 
24.2. Tal valor foi obtido a partir de planilhas de custos – Anexo V, (a forma de composição das 
planilhas está descrita no item 10 deste Termo de Referência – informações relevantes para o 
dimensionamento da proposta). 
 
25. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
25.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 26419 
Fonte: 8100000000 
Programa de Trabalho: 170966 
Elemento de Despesa: 339039.79 
PI: L20RLP0100I 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

Patrícia Czervinski – Compras e Licitações 
SIAPE 1816335 

Equipe de Planejamento de Contratação  
Portaria n. 26, de 01 de fevereiro de 2021 

 
 
 
 
 
 
Reconhecido o seu objeto como essencial à esta Instituição, estando inclusive previsto no Plano 
de Ação Anual deste órgão, aprovo o presente Termo de Referência e autorizo a respectiva 
abertura da licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico, bem como a celebração do contrato 
proveniente desta licitação, em momento oportuno. 
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_______________________________________________________ 
Eduardo Angonesi Predebon 

Diretor Geral  
Portaria IFRS n. 151/2020 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

APÊNDICE A – ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 
 

Estudo Técnico Preliminar nº 04/2021 
 

 
Conforme a IN SEGES No 40/2020, as contratações de serviços, obras e aquisições de 

materiais (exceto o disposto no art. 8º) devem ser precedidas de Estudos Técnicos Preliminares 
(ETP). 

Considera-se ETP o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas em 
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termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, 
dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela 
viabilidade da contratação. 

O IFRS – Campus Erechim é uma Instituição Federal de ensino público, gratuito e de 
qualidade, atuante em vários níveis de ensino, propiciando também palestras e eventos de cunho 
educacional, envolvendo a participação de servidores, alunos e colaboradores. 

Sendo assim, a presente contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de jardinagem e auxiliar de manutenção predial com fornecimento de mão-de-obra é essencial 
e de interesse público, pois visa atender prioritariamente ao público interno do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus Erechim, constituído por 
alunos, servidores, e eventualmente público externo, estimando um público aproximado de 1400 
pessoas que frequentam o Campus diariamente nos seus três turnos de funcionamento. 

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 
Número do processo no SIPAC: 23363.000016/2021-31 
 
2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO  
Portaria no 26/2021, de 01 de fevereiro de 2021. 
 
3. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 

Este ETP seguirá as seguintes diretrizes: 
a) Modelos de licitações da Advocacia Geral da União (AGU), como Edital, Termo de 

referência, Minuta de contrato e demais itens necessários;  
b) Guia Nacional de Licitações Sustentáveis – Trata da sustentabilidade – ambiental, social e 

econômico; 
c) IN SEGES nº 05/2017 de 26 de maio de 2017; 
d) Descrições das atividades pela Classificação Brasileira de Ocupações (CBO); 
e) Convenções Coletivas de Trabalho (CCT); 
f) Leis Municipais (Erechim/RS); 
g) Lei nº 10.520/2002; 
h) Decreto nº 10.024/2019. 
Quanto à adoção do pregão, tem-se que é modalidade de licitação para aquisição de bens e 

serviços comuns, assim entendidos aqueles “cujos padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais do mercado”, conforme 
preceitua o art. 1º, parágrafo único da Lei nº 10.520/2002 e o art. 3º, II do Decreto nº 
10.024/2019. 
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Atualmente o Campus Erechim conta com a contratação de jardineiro através do contrato nº 
13/2019 oriundo do pregão eletrônico nº 84/2018. Não contando com a contratação de auxiliar 
de manutenção predial.  

Este ETP trata de informações públicas, sem caráter sigiloso conforme orienta a Lei nº 
12.527/2011. 

 
4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus Erechim 

através deste ETP visa a contratação de dois postos de serviços, de vinte horas cada, para os 
serviços de jardineiro e auxiliar de manutenção predial, a seguir justifica-se a necessidade de 
cada serviço. 

O serviço de jardinagem é importante e necessário, visto que dele depende a conservação e 
preservação do meio ambiente que envolve o Campus, com uma área de aproximadamente 
15.000 m², além de que indiretamente, contribui para a melhoria das condições de ensino, 
trabalho dos servidores, colaboradores e eventualmente ao público externo que seja 
recepcionado em reuniões e eventos neste Campus. 

Este serviço é de extrema importância para o Campus, pois além de conservar o aspecto físico 
e ambiental do Campus, proporciona um embelezamento Institucional, com o corte de grama, 
poda, plantio de árvores e flores. A Instituição preza pela manutenção das instalações externas 
do Campus Erechim, que desta forma atende ao preceito da manutenção do patrimônio público, 
das condições básicas e de segurança na realização das atividades desenvolvidas no Campus, do 
atendimento ao público à limpeza das áreas externas institucionais, evitando assim o acúmulo 
de lixos e proliferação de pragas. 

A quantidade a ser contratada (um posto de 20 horas semanais) representa o mínimo 
necessário para o pleno alcance dos objetivos. Outro aspecto a ser considerado é a grande 
quantidade de pessoas que transitam no ambiente externo, exigindo as melhorias inerentes ao 
serviço, contribuindo para o desenvolvimento sustentável e bem-estar da comunidade, sendo 
que o Campus conta com um grande espaço para ser preservado, que requer manutenção 
constante para mantê-lo limpo. 

A contratação de auxiliar de manutenção predial é necessária para atender os constantes 
serviços de manutenção elétrica, mecânica, hidráulica, carpintaria e alvenaria, que surgem no dia 
a dia, substituindo, trocando, limpando, reparando e instalando peças, componentes e 
equipamentos que se fizerem necessários as prevenções e manutenções prediais do Campus, 
contribuindo para manutenção do patrimônio público, das condições básicas e de segurança nas 
atividades desenvolvidas no Campus. 

O atual contrato nº 13/2019 oriundo do pregão eletrônico nº 84/2018 vence em 01/04/2020 
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e não será renovado, pois neste contrato há o serviço de motorista que devido a pandemia COVID 
19 e a falta de orçamento não pode ser renovado, logo a Administração optou por realizar nova 
licitação adequando o objeto do certame a demanda atual (jardineiro e auxiliar de manutenção 
predial) do Campus em tempos de pandemia, adaptando o contrato as necessidades do Campus 
(20 horas semanais para cada posto de serviço), assim a Instituição disporá dos serviços de que 
necessita dentro de suas condições orçamentárias. 

Os serviços serão executados de forma contínua, para que não venham comprometer a 
ordem e causar prejuízos para a Administração, inclusive de saúde pública. 

 
5. ÁREA REQUISITANTE 
Coordenação de Infraestrutura 
 
6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
São requisitos a esta contratação: 

a) Que a empresa a ser contratada seja idônea e do ramo de atividade; 
b) Apresente profissionais capacitados e com experiência nas áreas, com idade 

mínima de 18 anos, demonstrando competências pessoais, tais como: disposição, agir com bom 
senso e agilidade, demonstrar iniciativa, interesse, organização, educação, autonomia, paciência, 
entusiasmo, respeito, espírito de equipe, capacidade de auto avaliação, interesse no 
aprimoramento profissional, ser assíduo e pontual;  

c) Apresente profissionais devidamente uniformizados; 
d) Os profissionais abstenham-se da execução de atividades alheias aos serviços do 

posto; 
e) Cumpram a jornada de trabalho estabelecida, sendo vedada a prestação de horas 

extraordinárias; 
f) Tratem as pessoas com urbanidade e respeito, utilizando a forma de comunicação 

em linguagem formal, em tom moderado, sendo proibido o uso de gírias, jargões, palavrões, 
expressões coloquiais ou qualquer outra forma diversa da estabelecida; 

g) Os colaboradores da empresa contratada nos postos alocados para a prestação 
dos serviços deverão ser devidamente habilitados, selecionados e rigorosamente preparados, a 
empresa ficará, para todos os efeitos legais e administrativos, responsável perante o contratante 
e terceiros, pelos atos e omissões por eles praticados no desempenho de suas funções; 

h) Atender atribuições da Classificação Brasileira de Ocupações - CBO do cargo a ser 
contratado; 

i)           Comprovar por meio de atestados de capacidade técnica a ser emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que tenha executado contratos de serviços continuados 
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em quantitativos compatíveis com o pleiteado nessa licitação. Será aceito, ainda, o somatório de 
atestados, a fim de comprovar a quantidade mínima de postos exigida, desde que referentes a 
contratos executados anteriormente; 

j)           Fica facultado aos interessados em participar da licitação vistoriar os locais onde 
serão executados os serviços, mediante agendamento, tomando conhecimento de todas as 
condições e peculiaridades inerentes à prestação dos mesmos, ocasião onde serão sanadas as 
dúvidas porventura existentes, não cabendo qualquer tipo de cobrança posterior por 
desconhecimento das condições previstas neste Termo de Referência.            

A prestadora do serviço de Jardinagem deverá fornecer os seguintes insumos:  
 

UNIFORMES - QUANTIDADE MÍNIMA PARA 12 MESES                                                          
(SEMPRE REPOR QUANDO NECESSÁRIO) 

Material Quantidade 
Calça  2 unidades  
Camisa de manga longa  2 unidades  
Camisa de manga curta  2 unidades  
Meia  2 unidades  
Japona de Nylon  1 unidade  
Blusa de frio  2 unidades  
Cinto de Nylon  1 unidade  
Boné ou chapéu  1 unidade  
Crachá funcional  1 unidade  

EPIS - QUANTIDADE MÍNIMA PARA 12 MESES (SEMPRE REPOR QUANDO NECESSÁRIO) 
Material Quantidade 

Protetor Auditivo  1 unidade  
Óculos de segurança  1 unidade  
Botina de couro  2 pares  
Bota de borracha cano longo  1 par  
Protetor de canela para cortar grama  1 par  
Luva de Raspa  1 par  
Luva de Látex Natural  6 pares  
Avental de raspa  1 unidade  
Protetor Solar Fator 50  3 unidade  
Repelente  3 unidade  

MATERIAS/EQUIPAMENTOS/INSUMOS                                                                        
QUANTIDADE MÍNIMA PARA 12 MESES (SEMPRE REPOR QUANDO NECESSÁRIO) 

Material Quantidade 
Machado  1 unidade  
Enxada  2 unidades 
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Enxadão  1 unidade  
Cavadeira  1 unidade  
Pulverizador  1 unidade  
Martelo  1 unidade  
Alicate  1 unidade  
Foice  1 unidade  
Tesoura de poda  1 unidade  
Vassoura  1 unidade  
Vassourão  1 unidade  
Pá  1 unidade  
Amalador/Lima  1 unidade  
Serrote  1 unidade  
Peneira  1 unidade  
Facão  1 unidade  
Rastelo  1 unidade  
Alicate torquez  1 unidade  
Ancinho  2 unidades  
Carrinho de mão  1 unidade  
Cinto de segurança  1 unidade  
Cortador de grama a combustão (estilo 
carrinho)  

1 unidade  

Cortador de grama costal a combustão  1 unidade  
Motosserra  1 unidade  
Aparador de cerca viva  1 unidade  
Soprador a gás 1 unidade  
Combustível para os equipamentos a 
combustão (Insumo: Consumo Mensal)  

10 litros  

Óleo dois tempos (insumo: consumo mensal) 2 litros  
Fio de nylon para roçadeira (Insumo: 
Consumo Mensal)  

20 metros  

 
A prestadora do serviço de Auxiliar de Manutenção Predial deverá fornecer os seguintes 

insumos:  
 

UNIFORMES - QUANTIDADE MÍNIMA PARA 12 MESES                                                               
(SEMPRE REPOR QUANDO NECESSÁRIO) 

Material Quantidade 
Calça  2 unidades  
Camisa de manga longa  2 unidades  
Camisa de manga curta  2 unidades  
Meia  2 unidades  
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Japona de Nylon  1 unidade  
Blusa de frio  2 unidades  
Cinto de Nylon  1 unidade  
Boné ou chapéu  1 unidade  
Crachá funcional  1 unidade  

EPIS - QUANTIDADE MÍNIMA PARA 12 MESES (SEMPRE REPOR QUANDO NECESSÁRIO) 
Material Quantidade 

Protetor Auditivo tipo plug 3 unidades 
Protetor Auditivo tipo concha 1 unidade 
Óculos de segurança  1 unidade 
Botina de couro  2 pares 
Bota de borracha cano longo  1 par 
Capacete de proteção com jugular 1 unidade 
Cinto de segurança tipo paraquedas 1 unidade 
Luva de Raspa  1 par 
Luva de vaqueta contra agentes abrasivos e 
escoriantes 2 pares 

Luva de Látex Natural  6 pares 
Luva multi tato (poliuretano) 2 pares 
Luva isolante de borracha 2 pares 
Máscara de proteção semi-facial filtrante 
PFF2 com válvula contra fumos metálicos 3 unidade 

Mangote de raspa de couro 1 unidade 
Avental de raspa  1 unidade 
Perneiras de raspa de couro  2 pares 
Protetor facial para soldas para proteção dos 
olhos e da face 

1 unidade 

Protetor Solar Fator 50  3 unidades 
Repelente 3 unidades 

MATERIAS/EQUIPAMENTOS/INSUMOS                                                                                
QUANTIDADE MÍNIMA PARA 12 MESES (SEMPRE REPOR QUANDO NECESSÁRIO) 

Carrinho de mão 1 unidade 
Pá de pedreiro 1 unidade 
Colher de pedreiro 1 unidade 
Maleta de ferramentas 1 unidade 
Furadeira com ferramentas 1 unidade 

 
  Para ambas prestadoras de serviço, será necessário instalar um registro ponto eletrônico 
(preferencialmente biométrico). 
      Esta contratação é de caráter continuado, trata-se de atividades que influenciam na boa 
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execução das funções da Instituição e sua interrupção pode afetar o atingimento do objetivo 
institucional. Consiste na contratação de mão-de-obra que não existe no quadro de funcionários 
do Campus Erechim, terá prazo de duração inicial de 12 (doze) meses, prorrogável por igual e 
sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, artigo 57, da Lei nº 
8.666/93, a contar da data de sua assinatura. Esse período inicial servirá para análise da 
qualidade dos serviços prestados e decisão de continuidade com a empresa contratada.  
 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
As possíveis soluções disponíveis no mercado são: 
a) Contratação de um posto de jardineiro 44 horas semanais e um posto de auxiliar de 

manutenção predial 44 horas semanais; 
b) Contratação de um posto de jardineiro 20 horas semanais e um posto de auxiliar de 

manutenção predial 20 horas semanais; 
c) Contratação do serviço de manutenção de jardins por hora; 
d) Contratação do serviço de manutenção predial por hora; 
e) Contratação por metro quadrado via tabela SINAPI – maior desconto: experiências do 

IFRS anteriores não demonstraram êxito na execução de contrato. 
 
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
A solução apontada na alínea B, foi escolhida visando suprimir as necessidades da Instituição 

sempre moldando-se a legislação vigente.  
Ressalta-se, ainda, que essa solução, se amolda as cobranças atuais dos serviços, permitindo 

o alinhamento entre as necessidades da organização e a qualidade dos serviços que serão 
prestados. 

Para à manutenção dos serviços será necessário que a contratada disponha dos itens 
relacionados no item 6 – Descrição dos requisitos da contratação, onde se indicam os insumos, 
ferramentas, equipamentos e EPI’s necessários a execução dos trabalhos, com relação a 
assistência técnica não se aplica a esta contratação. Ao indicarmos que a solução escolhida “se 
amolda as cobranças atuais dos serviços, permitindo o alinhamento entre as necessidades da 
organização e a qualidade dos serviços que serão prestados” queremos dizer que as demandas 
são condizentes com a necessidade da Instituição em relação a execução dos serviços que se 
pretende contratar em relação ao orçamento disponível para custeá-los, devido a atual situação 
orçamentária do IF, conforme explicado no item 10 – Estimativa das quantidades a serem 
contratadas. 
 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  
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Para o serviço de jardineiro a estimativa da quantidade é baseada nas contratações dos anos 
anteriores, a saber: contrato 07/2012 oriundo do pregão eletrônico nº 07/2012, contrato nº 
04/2017 oriundo do pregão eletrônico nº 40/2016 e contrato nº 13/2019 oriundo do pregão 
eletrônico nº 84/2018. O Campus Erechim possui uma área aproximada de 15.000 metros 
quadrados, demandando diversas atividades na área de jardinagem, sendo que nos últimos anos 
o quantitativo de 01 posto de 44 horas semanais, de segunda a sexta-feira, atendeu 
satisfatoriamente a demanda do Campus, porém devido aos cortes orçamentários e a pandemia 
COVID 19, a Administração entendeu pertinente diminuir o quantitativo para 01 posto de 20 
horas semanais, de segunda a sexta-feira. 

Para o serviço de manutenção predial não há histórico de contratações, a demanda foi 
estimada com base nas contratações para estes serviços que surgiram nos últimos anos, sendo 
definida em 01 posto de 20 horas semanais, de segunda a sexta-feira. 

 
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 O valor estimado da licitação será elaborado a partir da planilha de custo e formação de 
preços, levando-se em conta os atuais salários normativos, os tributos, os valores de vale-
transporte do município onde ocorre a prestação de serviço.  
 Para a formação da planilha de custos, tomar-se-á por base o salário das categorias conforme 
CCTs correspondentes; pesquisa no painel de preços para comprovação que o preço praticado 
está de acordo com outras contratações similares; valores praticados nos contratos vigentes no 
IFRS (para fins de comparação) e os valores para uniformes, Equipamentos de Proteção 
Individuais (EPIs), relógio ponto, serão verificados no Painel de Preços do Governo Federal e/ou 
em sites especializados. 
 Estimasse o valor da contratação mensal para o posto de jardineiro em R$ 2.236,16 (dois mil, 
duzentos e trinta e seis reais e dezesseis centavos) e R$ 1.797,89 (um mil, setecentos e noventa 
e sete reais e oitenta e nove centavos) para o posto de auxiliar de manutenção predial, conforme 
planilhas anexas ao processo. 

 
 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  
A licitação será dividida em 02 itens distintos, visando maior aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e maior competitividade, conforme estabelecido pelo § 1º do art. 23 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

As ações necessárias dizem respeito à fiscalização do contrato. Deve haver apoio e 
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capacitação aos fiscais de contrato para que estes atuem no sentido de garantir a adequada 
prestação do serviço, de modo a atender as expectativas de todos os envolvidos. 

 
13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  
A presente contratação está alinhada ao PDA – 2021 do Campus Erechim: executar os serviços 

necessários a manutenção das atividades do Campus (vigilância, portaria, limpeza e conservação, 
copeiragem). 

Ação 20RL – Funcionamento e manutenção da Instituição. 
 
 14. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Proporcionar adequada e contínua prestação dos serviços a serem licitados, nas 

dependências do Campus Erechim. 
 
15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para o contrato de jardineiro não há a necessidade da contratada promover a transição 
contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas. 

 
16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Será levado em consideração os requisitos ambientais para a contratação. Serão exigidos o 

atendimento aos critérios de sustentabilidade ambiental em observância a promoção do 
desenvolvimento sustentável, para atender o Ac. nº 2.380/2012 - 2ª Câmara. 

Em atenção a possibilidade de inclusão de critérios de sustentabilidade na contratação será 
disponibilizado para o colaborador no início do contrato, um treinamento visando a redução do 
consumo de energia elétrica e de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas 
as normas ambientais vigentes, em especial os seguintes critérios e práticas sustentáveis, 
conforme Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012:  

I – baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;  
II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;  
III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;  
IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;  
V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;  
VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;  
VII – origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e  
VIII – utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo 
florestal sustentável ou de reflorestamento.  
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17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
 
17.1. Justificativa da viabilidade 
Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo 

Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art. 7º da IN nº 40, de 22 de maio de 2020, da 
SEGES/ME. 

 
MAPA DE RISCOS 

 
Objeto de contratação: Contratação de serviços de jardinagem e auxiliar de manutenção predial para 
o IFRS – Campus Erechim SE DE ANÁLISE: 
No da Portaria de designação da Comissão de Planejamento: 26/2021 

 
FASE DE ANÁLISE: 

(  x  )  Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
(      )  Gestão do Contrato 
 

 
RISCO 1 

Descrever aqui o risco: POSSIBILIDADE DE NÃO LOGRAR ÊXITO NO CERTAME LICITATÓRIO 
Probabilidade: (     ) Baixa                (  X  ) Média               (     ) Alta 
Impacto: (     ) Baixa                (      ) Média                (  x ) Alta 

Dano 
Descontinuidade na prestação dos serviços; aumento de custos com publicação; demora na realização 
de novo certame. 

Ação Preventiva Responsável 
Reforçar a divulgação Equipe de Licitações 

Ação de Contingência Responsável 
-- -- 

 
RISCO 2 

Descrever aqui o risco: CONTRATADA NÃO ATENDER À NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO. 
Probabilidade: (     ) Baixa                (  X  ) Média               (     ) Alta 
Impacto: (     ) Baixa                (      ) Média               (  x  ) Alta 

Dano 
Problemas na prestação dos serviços; Dificuldades operacionais, falhas na comunicação com a 
empresa; aumento de custos com publicação; demora na realização de novo certame. 

Ação Preventiva Responsável 
Participação efetiva do setor demandante em 
todas as fases do processo; supervisão efetiva. 

Setor demandante; 
Equipe de Licitações; 

 
Ação de Contingência Responsável 

Fiscalização efetiva do contrato e penalização se 
necessário. 
 

Fiscais e setor de Contratos; 

 
RISCO 3 
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Descrever aqui o risco: ATRASOS NOS PAGAMENTOS Á CONTRATADA 
Probabilidade: (    ) Baixa                 (  X  ) Média               (     ) Alta 
Impacto: (    ) Baixa                 (      ) Média               (  X ) Alta 

Dano 
Atrasos nos pagamentos de salários e benefícios; dificuldades operacionais, descontinuidade dos 
serviços. 
 
 

Ação Preventiva Responsável 
Orientação aos envolvidos, referente à emissão de 
notas, envio de documentos, atestes e 
apropriações em tempo hábil. 

Setor de Contratos, empresa, fiscais, setor 
financeiro. 

Ação de Contingência Responsável 
-- -- 

 
RISCO 4 

Descrever aqui o risco: FISCALIZAÇÃO INSUFICIENTE DO CONTRATO 
Probabilidade: (  X  ) Baixa                 (    ) Média               (     ) Alta 
Impacto: (      ) Baixa                 (  x ) Média               (    ) Alta 

Dano 
Prestação do serviço de forma insatisfatória ou em desacordo ao contratado. 

Ação Preventiva Responsável 
Capacitação dos fiscais para atuação, atribuições, 
prazos e responsabilidades.  

DAP 
Setor de Contratos 

Ação de Contingência Responsável 
Realizar reuniões internas de capacitação e 
treinamento 

Setor de Licitações 
Setor de Contratos 

 
RISCO 5 

Descrever aqui o risco: DESCUMPRIMENTO DOS PRAZOS PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO 
DA CONTRATADA 
Probabilidade: (  X  ) Baixa               (     ) Média               (     ) Alta 
Impacto: (      ) Baixa               (  X ) Média               (     ) Alta 

Dano 
Atrasos e dificuldades para o Setor de Contratos e financeiro, consequente atrasos nos pagamentos. 

Ação Preventiva Responsável 
Cientizar a contratada das exigências.  DAP 

Setor de Contratos 
Ação de Contingência Responsável 

Realizar reunião inicial e sempre que necessário 
para nivelar os procedimentos; 

DAP 
Setor de Licitações 
Setor de Contratos 

 
RISCO 6 

Descrever aqui o risco: DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIAS e FGTS pela Contratada, além do uso da Conta Vinculada 
Probabilidade: (     ) Baixa               (  X  ) Média               (     ) Alta 
Impacto: (      ) Baixa              (  X  ) Média               (     ) Alta 

Dano 
Prejuízos aos colaboradores, demandas trabalhistas.  

Ação Preventiva Responsável 
Fiscalização periódica por amostragem. Setor de Contratos 
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Ação de Contingência Responsável 

Notificar empresa em caso de irregularidades. 
 

DAP 
Setor de Contratos 

 
RISCO 7 

Descrever aqui o risco: ABANDONO DO CONTRATO PELA EMPRESA CONTRATADA 
Probabilidade: (  X  ) Baixa               (     ) Média               (     ) Alta 
Impacto: (     ) Baixa                (     ) Média               (  X  ) Alta 

Dano 
Prejuízos aos colaboradores, demandas trabalhistas, descontinuidade dos serviços.  

Ação Preventiva Responsável 
Acompanhamento permanente da Fiscalização; 
notificações quando houver alguma irregularidade. 

Setor de Contratos 

Ação de Contingência Responsável 
Abertura de processo de penalização. DAP 

Setor de Contratos 
 
 

 
_____________________________________________________ 

Patrícia Czervinski – Compras e Licitações 
SIAPE 1816335 

Equipe de Planejamento de Contratação  
Portaria n. 26, de 01 de fevereiro de 2021 

 
Reconhecido o seu objeto como essencial à esta Instituição, aprovo o presente Estudo 

Técnico Preliminar conforme demandado no art. 14, II, do Decreto n. 10.024/2019.  
 
 
 

 
_______________________________________________________ 

Eduardo Angonesi Predebon 
Diretor Geral  

Portaria IFRS n. 151/2020 
 
 

 


